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TERMO ADITIVO Nº 03 À CARTA-CONTRATO TRE-RO N. 24/2019. 

TERMO ADITIVO N. 03 À CARTA-CONTRATO TRE-RO N. 

24/2019 (EVENTO 0482208) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO TRE-RO 

N. 0002306-16.2019.6.22.8000 

CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

FUNDAMENTADA NO ARTIGO 24, II, DA LEI 8.666/1993. 

  

TERCEIRO TERMO ADITIVO À CARTA-

CONTRATO N. 24/2019 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O TRE/RO E A EMPRESA 

PAZ AMBIENTAL LTDA, PARA 

RECOLHIMENTO E DESCARTE DO LIXO 

HOSPITALAR PRODUZIDO PELA SEÇÃO 

DE ASSISTÊNCIA MÉDICO 

ODONTOLÓGICA DO TRE-RO (SAMES). 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA (TRE-RO), inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, 

com sede na Avenida Presidente Dutra, 1889, Bairro Baixa União, CEP: 

76.805-859, em Porto Velho/RO, neste ato representado por sua Diretora 

Geral, senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade RG 294.893-SSP/RO e do CPF 475.106.849-00, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a 

empresa PAZ AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº. 10.331.865/0001-94, com sede na Gleba Corumbiara, setor 12, lote 

58/2E, CEP 76.980-000, em Vilhena/RO, Telefone(s): (69) 3322-

6752/3322-4626/99205-5876, E-mail(s): patricia.pazambiental@gmail.com 

e pazambientalvha@gmail.com , neste ato representada pela 

senhora PATRICIA PAZ SILVA GIORDANI, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade RG 238.885-SSP/RO e do CPF 204.071.572-04, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em conformidade 

com o Ato de Autorização: Despacho 1223/2022- PRES/GABDG, de 

16/09/2022 (evento 0900481) e Informação 130/SAMES, de 06/09/2022 

(evento 0894283), celebram, mediante acordo entre as partes, o presente 

TERMO ADITIVO, ficando estabelecidas as seguintes cláusulas e 

condições:  

  

DO OBJETO 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=502846&id_procedimento_atual=477942&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e6ce50cc2bae9004df1aa64f08647ed30c695ee172805926e5a5d368c40ec68f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=477942&id_procedimento_atual=477942&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ed1b58fb12a60668f6f2fee87a29d5fe4b2c64fb240d95d035ff7163befd6435
mailto:pazambientalvha@gmail.com
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=931718&id_procedimento_atual=477942&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=316d7dcf8975c2781e6a7a742599d4e8f51d3bfd1ef50c12c19c5fbe37550608
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=925436&id_procedimento_atual=477942&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=29fde135c0b58a1e3f14b33233139dd19a5962d9c76a80a5163fa263704515ac
012300592348
Realce
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(Artigo 55, I, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo tem por objeto prorrogar o 

prazo de vigência da Carta-Contrato nº 24/2019 (evento 0482208) por mais 

12 (doze) meses, a contar de 02/01/2023 a 01/01/2024. 

  

Subcláusula Primeira – A Contratada anuiu com a prorrogação 

supramencionada nas mesmas condições da contratação atual, oportunidade 

em que dispensou a correção via reajuste dos valores contratados, conforme 

consta no evento 0894097 do Processo Administrativo Eletrônico 

respectivo. 

  

Subcláusula Segunda – O histórico desta contratação consta no anexo I 

deste instrumento. 

  

DO VALOR 

(Artigo 55, III, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor total deste aditivo é 

de R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais). 

  

Subcláusula Primeira – As despesas com a execução do presente aditivo 

correrão à conta do orçamento 2023 da Justiça Eleitoral de Rondônia, 

mediante Nota de Empenho a ser emitida após a disponibilização do 

mencionado orçamento. 

  

Subcláusula Segunda - O valor total atualizado deste contrato, para fins de 

eventual cômputo do limite máximo de acréscimos e supressões permitidos 

legalmente (Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010–

Plenário), é de R$ 2.160,00. 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/1993) 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=502846&id_procedimento_atual=477942&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e6ce50cc2bae9004df1aa64f08647ed30c695ee172805926e5a5d368c40ec68f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=925248&id_procedimento_atual=477942&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=45276ff6a691d7dd8dba3c74649d8f940afeca253ab372b745f0c2a0d2c5f1fc
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CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento no art. 57, II, da Lei 8.666/93 e na Cláusula Segunda da Carta-

Contrato nº 24/2019.  

  

DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA QUARTA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato Originário e não alteradas pelos aditivos e pelas 

apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8666/1993) 

  

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral 

de Rondônia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, na forma do Parágrafo único do 

Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Termo, que após lido e achado conforme, foi assinado 

pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de Informação – 

SEI, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 22 de setembro de 2022. 

  

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pelo Contratante 

  

  

PATRICIA PAZ SILVA 

GIORDANI 

Pela Contratada 

  

Fábia Maria dos Santos Silva Luciano da Silva Santos Braga 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

CPF: 567.849.102-49 

Testemunha 

CPF: 812.434.482-53 

Testemunha 

  

ANEXO I DO ADITIVO N. 03 À CARTA-CONTRATO N. 24/2019/TRE-

RO 

HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO 

Valor inicial da Carta-Contrato, mais valores e informações dos 

aditivos/apostilas: 

Contrato/Aditivo/Apostila 

(Valores, objetos e datas de 

assinatura e de vigência) 

Valor inicial do 

contrato e valor de 

cada 

aditivo/apostila 

Percentual de 

acréscimo e de 

supressão deste 

aditivo em relação 

ao valor inicial do 

contrato 

(Art. 65, § 1º da Lei 

n. 8.666/93 ) 

Carta-Contrato 24/2019, assinada 

em 28/11/2019 – Volume III do 

PA (evento 0482208). 

Vigência: 01/01/2020 a 

01/01/2021. 

Valor: R$ 2.160,00 

   

R$ 2.160,00 - 

Termo Aditivo 01, assinado em 

20/10/2020 – Volume XI do PA 

(evento 0607999). 

 Prorrogação contratual 

(02/01/2021 a 01/01/2022). 

Valor: R$ 2.160,00 

R$ 2.160,00 - 

Termo Aditivo 02, assinado em R$ 2.160,00 - 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=502846&id_procedimento_atual=477942&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e6ce50cc2bae9004df1aa64f08647ed30c695ee172805926e5a5d368c40ec68f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=631953&id_procedimento_atual=477942&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fe10062721fce540e4c588c96ce7876c948f9c26920cd8486c71986e501433f6
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24/11/2021 – Volume XXV do PA 

(evento 0764486).   

Prorrogação contratual 

(02/01/2022 a 01/01/2023). 

Valor: R$ 2.160,00 

Termo Aditivo 03, assinado em 

__/__/2022 – Volume XXXV do 

PA (evento 0904219).   

Prorrogação contratual 

(02/01/2023 a 01/01/2024). 

Valor: R$ 2.160,00 

R$ 2.160,00 - 

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de 

casas decimais em cálculos envolvendo dízimas periódicas. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA PAZ SILVA 

GIORDANI, Usuário Externo, em 22/09/2022, às 17:36, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 23/09/2022, às 16:07, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, Chefe de Seção, em 23/09/2022, às 16:09, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA SILVA 

SANTOS, Auxiliar Administrativo(a), em 23/09/2022, às 16:12, conforme art. 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=792771&id_procedimento_atual=477942&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dd147429a27770362a84b0758da3515ba5648c277a52ff856e4683e1c840009f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=935541&id_procedimento_atual=477942&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c29ce664d4b8a72771c95a2ec6ccda356c8cb4fe224c0a8288d4bad0ca18b071
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0904219 e o código CRC AE61B189. 
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